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Atos do Poder Executivo

CASA CIVIL

DECRETOS DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e no art. 2º do Decreto nº 6.605,
de 14 de outubro de 2008, resolve:

D ES I G N A R

os seguintes membros para compor o Comitê Gestor da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - CG ICP-Brasil, representantes da Sociedade Civil, por um período de dois anos:

CELIO DE SIQUEIRA RIBEIRO, titular, na vaga decorrente do término do mandato de Luiz
Carlos Zancanella; e
ROBERTO ALVES GALLO FILHO, suplente, na vaga decorrente do término do mandato de
Vinícius Vieira de Sousa.

Brasília, 10 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ciro Nogueira Lima Filho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º da
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e no art. 2º do Decreto nº 6.605,
de 14 de outubro de 2008, resolve:

R ECO N D U Z I R

EGON LUÍS SCHADEN JÚNIOR à função de membro titular do Comitê Gestor da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - CG ICP-Brasil, representante da Sociedade
Civil, com prazo até 11 de agosto de 2023.

Brasília, 10 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ciro Nogueira Lima Filho

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

EXONERAR, ex officio,

a partir de 9 de dezembro de 2021, por necessidade do serviço, no âmbito do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República, o Contra-Almirante CARLOS ANDRÉ
CORONHA MACEDO, do Comando da Marinha, do cargo de Secretário de Coordenação de
Sistemas do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

Brasília, 10 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIII, da Constituição, resolve:

N O M EA R ,

a partir de 9 de dezembro de 2021, por necessidade do serviço, no âmbito do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República, o Contra-Almirante MARCELO DA SILVA
GOMES, do Comando da Marinha, para exercer o cargo de Secretário de Coordenação de
Sistemas do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.

Brasília, 10 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Walter Souza Braga Netto
Augusto Heleno Ribeiro Pereira

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 52 e no art. 74, caput,
inciso I, alínea "b", do Anexo I ao Decreto nº 9.683, de 9 de janeiro de 2019, e no art. 18, caput,
inciso I, do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de
1º de outubro de 1986, resolve:

N O M EA R

FLÁVIO SOARES DAMICO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Representante Especial do Brasil
junto à Conferência do Desarmamento em Genebra, Confederação Suíça, removendo-o, ex
officio, da Embaixada do Brasil em Assunção para a Missão Permanente do Brasil junto à
Organização das Nações Unidas e Demais Organismos Internacionais em Genebra.

Brasília, 10 de novembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França

Presidência da República

S EC R E T A R I A - G E R A L
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 60, de 9 de novembro de 2021, publicada no DOU de 10 de
novembro de 2021, Seção 2, página 2, onde se lê: ...Márcio Silva e Santos..., leia-se: ...
Márcio Santos e Silva ...

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA AGU Nº 338, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
4º, incisos I e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, o art. 40,
incisos I e XX, do Anexo I do Decreto nº 10.608, de 25 de janeiro de 2021, o art. 11 da
Portaria AGU nº 347, de 23 de setembro de 2020, considerando o disposto no art. 93 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de
2021, no art. 7º da Lei nº 11.890, de 24 de dezembro de 2008, no art. 1º da Portaria AGU
nº 32, de 14 de fevereiro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo nº 00400.001756/2021-04, resolve:

Art. 1º Ceder a Procuradora Federal DIANA GUIMARÃES AZIN, matrícula Siape
nº 1480008, para exercer o cargo de Assessora Especial de Ministro, código DAS 102.5, do
Ministério da Educação.

Art. 2º A efetivação da cessão fica condicionada à posse e ao exercício no
referido cargo.

Art. 3º O ônus pela remuneração é da Advocacia-Geral da União.
Art. 4º A Procuradora Federal deverá apresentar-se imediatamente ao titular da

Procuradoria Federal no Estado de Alagoas, na cidade de Maceió/AL, ao término da cessão.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL

PORTARIA AGU Nº 339, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2021

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe confere o art.
141, inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 1º, inciso
I, do Decreto nº 3.035, de 27 de abril de 1999, em conformidade com as razões expostas
no PARECER Nº 00089/2021/CGAU/AGU, de 17 de setembro de 2021, aprovado pelo
DESPACHO Nº 04602/2021/CGAU/AGU, de 09 de novembro de 2021, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 00406.000823/2019-91, resolve:

SUSPENDER

CYNTHIA CARLA ARROYO, matrícula Siape nº 01570516, por 05 (cinco) dias, com
fundamento no artigo 116, inciso IV, e no artigo 117, inciso IV, combinados com o artigo
130, caput, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

BRUNO BIANCO LEAL

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 2.258, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA
U N I ÃO, no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria AGU nº 347,
de 23 de setembro de 2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo
nº 00424.092980/2019-04, resolve:

N O M EA R

JOAO HENRIQUE CARDOSO RIBEIRO, matrícula Siape nº 2252368, Procurador Federal, para
exercer o cargo em comissão de Chefe, código DAS 101.1 (101342), do Serviço de Apoio aos
Órgãos de Execução, da Procuradoria Regional Federal da 1ª Região, na cidade de Brasília/DF.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI

PORTARIA Nº 2.259, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2021

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ADVOCACIA-GERAL DA
U N I ÃO, no uso das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria AGU nº 347,
de 23 de setembro de 2020, e considerando o que consta no Processo Administrativo
nº 00424.092980/2019-04, resolve:

EXONERAR

PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES COUTINHO, matrícula Siape nº 2186829, do cargo em
comissão de Chefe de Serviço, código DAS 101.1 (101342), da Procuradoria Regional
Federal - 1ª Região (PRF1), na cidade de Brasília/DF, a contar de 31 de agosto de
2021.

IÊDA APARECIDA DE MOURA CAGNI


